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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 DECRETO Nº 646, de 6 de dezembro de 2022 
 

Altera o expediente de trabalho e de atendimento ao público nas repartições 
municipais no dia 9 de dezembro de 2022. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 considerando que o futebol integra a vida dos brasileiros e é fator de congraçamento 
nacional, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - No dia 9 de dezembro de 2022, data do jogo da Seleção Brasileira na fase de 
Quartas de Final da Copa do Mundo de Futebol de 2022, o expediente de trabalho e de atendimento 
ao público nas repartições municipais será apenas matutino, com término às 11h30min, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo. 
 
 Parágrafo único - Ficam estabelecidas, para o dia 9 de dezembro de 2022, as seguintes 
normas específicas para os serviços públicos a seguir relacionados, considerando as suas 
características e peculiaridades: 
 I - a Secretaria da Educação definirá normas próprias para as atividades a ela correlatas; 
 II - não haverá atendimento nos restaurantes populares; e 
 III - a alteração do expediente de trabalho e de atendimento ao público a que se refere o 
caput deste artigo não se aplicará aos serviços de caráter essencial, os quais funcionarão conforme 
escala de trabalho preestabelecida. 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de 
dezembro de 2022. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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